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Estado do Rio Grande do Sul
    Governo Municipal de Giruá
     Secretaria de Administração

Ofício nº 055/2017


            
  
                       Giruá, 03 de Maio de 2017.

SMAD/SP

Senhor Presidente

Cumprimentamos cordialmente Vossa Excelência, momento em que vimos encaminhar para apreciação e deliberação o Projeto de Lei nº 054/17 que “Autoriza o Executivo Municipal abrir crédito adicional suplementar”.

O presente projeto de lei trata de suplementação a dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, destinada a custear despesas com a realização de novo processo licitatório para o término da obra de construção do novo prédio da Escola Municipal de Ensino Fundamental Agrícola de Tempo Integral São Miguel Arcanjo, Padrão MEC/FNDE/PAR, Termo de Compromisso nº7555, localizada no Município de Giruá, no Distrito do Mato Grande, distante cerca de 12km da sede do Município.


Salientamos que o valor-base para a abertura do novo processo licitatório será de R$395.698,66 (valor atualizado pelo INCC vigente), assim segue em anexo planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro.


Informamos ainda que, conforme a medição da do setor de engenharia o valor já pago para a empresa KSB (empresa que abandonou a referida obra), foi de R$520.016,78, restando saldo para suplementar de R$417.843,52, sendo o total da obra o valor de: R$938.110,30, conforme extrato de execução do PAR em anexo. 

Sem mais, e nos colocando a disposição, despedimo-nos,


Atenciosamente,
Ruben Weimer

Prefeito Municipal
Excelentíssimo Senhor

Luiz Fernando Desbesell

Presidente do Poder Legislativo
Giruá.
PROJETO DE LEI Nº 054/2017

                                                         DE 03 DE MAIO DE 2017.
Autoriza o Executivo Municipal abrir crédito adicional – suplementar


Art.1º Autoriza o Executivo Municipal a ABRIR CRÉDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR, em conformidade com o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Federal 4.320/64, no valor de R$417.843,52 (quatrocentos e dezessete mil, oitocentos e quarenta e três reais e cinquenta e dois centavos) destinados a dotar de recursos orçamentários os Programas de Trabalho do Órgão abaixo, dentro da seguinte classificação:
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

0703 -  OUTRAS MODALIDADES EDUCAÇÃO

12 0361 007 1,077 – Construção Escola São Miguel Arcanjo 
4.4.90.51.00 00 7059 – Obras e Instalações……….................................................R$417.843,52
FR: 2003

Art.2o  Para os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior é indicado o valor de R$417.843,52 (quatrocentos e dezessete mil, oitocentos e quarenta e três reais e cinquenta e dois centavos), oriundos do saldo remanescente do termo de compromisso nº7555 com MEC/FNDE/PAR.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ/RS, EM 03 DE MAIO DE 2017, 62º ANO DA EMANCIPAÇÃO.

Ruben Weimer

Prefeito Municipal
Rua Independência – 90 – Centro – Giruá – RS – CEP 98870-000   - CNPJ  87613048.0001/53
www.girua.rs.gov.br – girua@girua.rs.gov.br

